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Of .M o (21. ens. n- /2004 - Goiânia, 13 de

Senhor Presidente,

de 2004.

Submeto à apreciação e deliberação da augusta Assem-
bléia Legislativa do Estado, sob a Presidência de Vossa Excelência, o incluso
projeto de lei que "Concede pensões especiais às Senhoras CACILDA SOA-
RES DOURADO e MARILENE LEÃO DO NASCIMENTO nos valores que men-
ciona".

Esclareço que a primeira beneficiária, CACILDA SOARES
DOURADO, é viúva do ex-Prefeito Municipal de Mambaí, Vitoriano Francisco
Dourado, recentemente falecido, e, a segunda, MARILENE LEÃO DO NASCI-
MENTO, de Rio Verde, é viúva de Iron Jaime do Nascimento, ex-Deputado Es-
tadual, ex-Secretário de Estado e ex-Diretor da atual Cia. Energética de Goiás
- CELG, as quais não dispõem de recursos financeiros suficientes para se
manterem.

Agora, no que concerne à estimativa do impacto orçamen-
tário-financeiro, e à declaração do ordenador da despesa que, segundo o art.
16 da LC nQ 101, dê 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) devem
acompanhar a proposta de criação de ação governamental que acarrete au-
mento da despesa, há que se registrar que, em relação à pensão especial de
Cacilda Soares Dourado, a providência é dispensável em vista da despesa pre-
vista ser considerada irrelevante.

Excelentíssimo Senhor

Deputado CÉLIO ANTÔNIO DA SILVEIRA

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

NESTA
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Com efeito, o art. 40 da Lei nº 14.492, de 25 de julho de

2003, que fixa as diretrizes orçamentários para o exercício de 2004 (LDO), em
consonância com o 9 3º do art. 16 da LC nº 101/2000 (LRF), estabelece, ver-

bis:

"Art. 40 São consideradas despesas irrelevantes de pronto
pagamento ou similares, inclusive para efeito do 9 3º do
art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, aquelas cujo valor
não ultrapasse os limites dos incisos I e 11 do art. 24 da Lei

Federal nº 8.666/93".

Diante, portanto, dessa norma verifica-se ser praticamente

nulo o impacto orçamentário-financeiro, tanto no corrente exercício financeiro
como nos dois que se lhe seguirem, porquanto a soma dos três exercícios é de

R$ 25.600,00 (vinte e cinco mil e seiscentos reais), como segue:

a) exercício corrente (800,00 X 8) = R$ 6.400,00
b) exercício de 2005 (800,00 X 12) = R$ 9.600,00
c) exercício de 2006 (800,00 X 12) = R$ 9.600,00
SOMA. R$ 25.600,00

Esclareça-se, ademais, que a despesa com essa primeira
pensão especial não integra o montante dos gastos com pessoal e os respecti-
vos encargos sociais e previdenciários por se tratar de pensão especial, de
cunho estritamente alimentício, não alcançada pela norma Constitucional do
art. 169 da Carta Magna, motivo pelo qual a Resolução nº 405/00, do Egrégio

Tribunal de Contas do Estado - TCE a excluiu daquele cálculo.

Já no tocante à pensão especial à Marilene Leão Nasci-

mento, a Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento, pela sua Superinten-
dência de Orçamento, informa que o impacto orçamentário-financeiro, a que re-
fere o art. 16, inciso I, da LC nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), nos
seis meses restantes do exercício em curso e nos dois subseqüentes, será de
R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) mas a despesa, a exemplo do caso da
pensão de Cacilda Soares Dourado, não é computada como gastos com pes-
soal e os respectivos encargos sociais e previdenciários, na medida em que se

destina a fins alimentícios, não alcançada, destarte, pela fa constitucional
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do art. 169 da Constituição. Federal e excluída desse cálculo pela Resolu-
ção nº 405/00, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado - TCE.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me condu-
zem a submeter, por intermédio de Vossa Excelência, à discussão e delibera-
ção da ínclita Assembléia Legislativa do Estado o incluso projeto de lei.

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência e a seus dignos
pares protestos de apreço e consideração.

p<~

arconi erreira Perillo Júnior
GOVERNADOR DO ESTADO

GC/JOS/Cf.
24566039



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

LEI Nº , DE DE

Concede pensões especiais às Senhoras CA-
CILDA SOARES DOURADO e MARILENE
LEÃO DO NASCIMENTO, nos valores que men-

ciona.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:

Art. 1Q Ficam concedidas pensões especiais às seguintes

beneficiárias:

1- CACILDA SOARES DOURADO, no valor mensal de

R$ 800,00 (oitocentos reais);

11 - MARILENE LEÃO DO NASCIMENTO, no valor men-

sal de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Parágrafo único. Aos benefícios concedidos por este arti-

go aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 1Q da Lei nº 11.642, de 26 de

dezembro de 1991.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

GC/JDS/Cf.
24566039

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de de 2004, 116º da República.
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Of. Mens. nQ \22. /2004 - Goiânia, 13 de

Senhor Presidente,

de 2004.

Submeto à apreciação e deliberação da augusta Assem-
bléia Legislativa do Estado, sob a Presidência de Vossa Excelência, o incluso
projeto de lei que "Concede pensões especiais às Senhoras CACILDA SOA-
RES DOURADO e MARILENE lEÃO DO NASCIMENTO nos valores que men-
ciona".

Esclareço que a primeira beneficiária, CACllDA SOARES
DOURADO, é viúva do ex-Prefeito Municipal de Mambaí, Vitoriano Francisco
Dourado, recentemente falecido, e, a segunda, MARllENE lEÃO DO NASCI-
MENTO, de Rio Verde, é viúva de Iron Jaime do Nascimento, ex-Deputado Es-
tadual, ex-Secretário de Estado e ex-Diretor da atual Cia. Energética de Goiás
- CELG, as quais não dispõem de recursos financeiros suficientes para se
manterem.

Agora, no que concerne à estimativa do impacto orçamen-
tário-financeiro, e à declaração do ordenador da despesa que, segundo o art.
16 da LC nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) devem'
acompanhar a proposta de criação de ação governamental que acarrete au-
mento da despesa, há que se registrar que, em relação à pensão especial de
Cacilda Soares Dourado, a providência é dispensável em vista da despesa pre-
vista ser considerada irrelevante.

Excelentíssimo Senhor

Deputado CÉLIO ANTÔNIO DA SilVEIRA

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

NESTA
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Com efeito, o art. 40 da Lei nº 14.492, de 25 de julho de
2003, que fixa as diretrizes orçamentários para o exercício de 2004 (LDO), em
consonância com o S 3º do art. 16 da LC nº 101/2000 (LRF), estabelece, ver-
bis:

"Art. 40 São consideradas despesas irrelevantes de pronto
pagamento ou similares, inclusive para efeito do S 3º do
art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, aquelas cujo valor
não ultrapasse os limites dos incisos I e 11 do art. 24 da Lei
Federal nQ 8.666/93".

Diante, portanto, dessa norma verifica-se ser praticamente
nulo o impacto orçamentário-financeiro, tanto no corrente exercício financeiro
como nos dois que se lhe seguirem, porquanto a soma dos três exercícios é de
R$ 25.600,00 (vinte e cinco mil e seiscentos reais), como segue:

a) exercício corrente (800,00 X 8) = R$ 6.400,00
b) exercício de 2005 (800,00 X 12) = R$ 9.600,00
c) exercício de 2006 (800,00 X 12) = R$ 9.600,00
SOMA. , R$ 25.600,00

Esclareça-se, ademais, que a despesa com essa primeira
pensão especial não integra o montante dos gastos com pessoal e os respecti-
vos encargos sociais e previdenciários por se tratar de pensão especial, de
cunho estritamente alimentício, não alcançada pela norma Constitucional do
art. 169 da Carta Magna, motivo pelo qual a Resolução nº 405/00, do Egrégio
Tribunal de Contas do Estado - TCE a excluiu daquele cálculo.

Já no tocante à pensão especial à Marilene Leão Nasci-
mento, a Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento, pela sua Superinten-
dência de Orçamento, informa que o impacto orçamentário-financeiro, a que re-
fere o art. 16, inciso I, da LC nQ 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), nos
seis meses restantes do exercício em curso e nos dois subseqüentes, será de
R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) mas a despesa, a exemplo do caso da
pensão de Cacilda Soares Dourado, não é computada como gastos com pes-
soal e os respectivos encargos sociais e previdenciários, na medida em que se
destina a fins alimentícios, não alcançada, destarte, pela "la constitucional
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do art. 169 da Constituição Federal e excluída desse cálculo pela Resolu-
ção nQ 405/00, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado - TCE.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me condu-
zem a submeter, por intermédio de Vossa Excelência, à discussão e delibera-
ção da ínclita Assembléia Legislativa do Estado o incluso projeto de lei.

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência e a seus dignos
pares protestos de apreço e consideração.

pí"~V

arconi erreira Perillo Júnior
GOVERNADOR DO ESTADO

GC/JDS/Cf.
24566039
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

LEI Nº , DE DE

Concede pensões especiais às Senhoras CA-
CILDA SOARES DOURADO e MARILENE
LEÃO DO NASCIMENTO, nos valores que men-
ciona.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:

Art. 1Q Ficam concedidas pensões especiais às seguintes

beneficiárias:

1- CACILDA SOARES DOURADO, no valor mensal de

R$ 800,00 (oitocentos reais);

11 - MARILENE LEÃO DO NASCIMENTO, no valor men-

sal de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Parágrafo único. Aos benefícios concedidos por este arti-
go aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 1Q da Lei nº 11.642, de 26 de'

dezembro de 1991.

Art.2Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

GC/JDS/Cf.
24566039

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de de 2004, 116Q da República.
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Processo n.o:
Interessado:
Assunto:

Controle

2282/2004
GOVERNADORIA DO ESTADO

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei de iniciativa da Governadoria do Estado,
encaminhado a este Poder através do Ofício-Mensagem n° 122/2004, com o fim
de conceder pensões especiais à CACILDA SOARES DOURADO, no valor de
R$ 800,00 (oitocentos reais) e à MARILENE LEÃO DO NASCIMENTO, no
valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

No Ofício-mensagem supracitado, o Governador do Estado,
justifica a propositura alegando que a primeira beneficiária, CACILDA
SOARES DOURADO, é viúva de Vitoriano Francisco Dourado, ex-prefeito de
Mambaí, e a segunda, MARILENE LEÃO DO NASCIMENTO, é viúva do ex-
Deputado Iron Jaime do Nascimento, sendo que as mesmas não dispõem de
recursos financeiros para se manterem dignamente. Vale ressaltar que quanto a
MARILENE LEÃO DO NASCIMENTO, solicitei junto ao Governador do
Estado, mediante ofício, o benefício ora concedido à mesma, diante de sua
premente necessidade.

De outra monta, consta do mesmo Ofício-Mensagem, informação
de que as despesas em questão, não integram o montante dos gastos com pessoal
e os respectivos encargos sociais e previdenciários, por se tratar de pensão
especial, estando, portanto, tais cálculos fora do alcance do disposto no art. 169
da Constituição Federal, e que o impacto financeiro-orçamentário com a pensão
de Cacilda Soares Dourado é praticamente nula.

Nessa conformidade, não havendo empecilhos de natureza
constitucional ou legal, manifesto-me pela aprovação do presente projeto.

É o relatório.

gar

SALA DAS COMISSÕES de

I

de 2004.





Processo n.o:
Interessado:
Assunto:

Controle

2282/2004

VOTO EM SEPARADO

Trata-se de projeto de lei de iniciativa da Governadoria do Estado,

encaminhado a este Poder através do Ofício-Mensagem n° 122/2004, com o fim de

conceder pensões especiais à CACILDA SOARES DOURADO, no valor de R$

800,00 (oitocentos reais) e à MARILENE LEÃO DO NASCIMENTO, no valor de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais).

O projeto foi relatado pelo Deputado Padre Ferreira.

Pedi vista para parabenizar o Excelentíssimo Senhor Governador do

Estado pelo ato de enviar o presente projeto, em atendimento ao pleito por mim

formulado através do requerimento n° 2017, de 15 de junho de 2004, aprovado por esta

Casa Legislativa, em sessão realizada na mesma data, acerca da pensão destinada à

Senhora MARILENE LEÃO DO NASCIMENTO, viúva do ilustre Deputado Iron

Jaime do Nascimento.

Ressalto, por oportuno, que a gestão do Líder do Governo, Deputado

Hélio de Sousa, junto à Governadoria do Estado para o envio da matéria foi essencial

para o sucesso do nosso pleito.

Assim, manifesto-me pela aprovação do presente projeto.

SALA DAS COMISSÕES, em de de 2004.

Gar/hhm



Processo n.o:
Interessado:
Assunto:

Controle

2282/2004
GOVERNADORIA DO ESTADO
Concede pensões especiais a CACILDA SOARES
DOURADO e MARILENE LEÃO DO NASCIMENTO, nos
valores respectivos de R$ 800,00 e R$ 1.200,00.
Rdep

VOTO EM SEPARADO

\,,-..
*,,,. -,

Trata-se de projeto de lei de iniciativa da Governadoria do Estado,
encaminhado a este Poder através do Ofício-Mensagem nO122/2004, com o fim
de conceder pensões especiais à CACILDA SOARES DOURADO, no valor de R$
800,00 (oitocentos reais) e à MARILENE LEÃO DO NASCIMENTO, no valor de
R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Em tramitação perante esta Casa, mais precisamente junto às
Comissões Reunidas, o projeto de lei foi relatado pelo nobre Deputado Padre
Ferreira, que pugnou pela aprovação da matéria, motivo pelo qual solicitei vista
dos autos.

Quanto a primeira beneficiária, CACILDA SOARES DOURADO,
viúva do ex-Prefeito Municipal de Mambaí, Vitoriano Francisco Dourando,
recentemente falecido, necessário registrar que o projeto de lei atende
requerimento de minha autoria, que foi prontamente despachado pelo
Governador, resultando no envio desta matéria, a qual é extremamente oportuna,
eis que a beneficiária não dispõe de recursos financeiros suficientes para se
manter.

Com efeito, somos pela aprovação desta matéria, conforme
consignado no relatório do ilustre Deputado Padre Ferreira. É o voto em
separado, para o qual peço destaque.

mtc

SALA DAS COMISSÕES, em de

~
Deputad(jJsb9idrJYAij)REIRA

Deputado Estadual

-, de 2004.
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Goiânia, 21 de julho de 2004.

Of. nO 966 - P

Senhor Governador,

Com este, apraz-me passar às mãos de Vossa Excelência, para os

•.. devidos fins, o incluso autógrafo de lei nO206, aprovado em sessão realizada no dia 20 de julho do

~ corrente ano, de autoria dessa GOVERNADORIA, que concede pensões especiais às Senhoras

Cacilda Soares Dourado e Marilene Leão do Nascimento, nos valores que menciona.?~. À oportunidade, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada

consideração.

Deputado~

PRESIDENTE

Excelentíssimo Senhor

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Digníssimo Governador do Estado de Goiás

NESTA



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 206, DE 20 DE JULHO DE 2004.

,DE DE DE 2004.

Concede pensões especiais às
Senhoras CACILDA SOARES
DOURADO e MARILENE LEÃO
DO NASCIMENTO, nos valores
que menciona.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam concedidas pensões especiais às seguintes
beneficiárias:

I - CACILDA SOARES DOURADO, no valor mensal de R$
800,00 (oitocentos reais);

TI - MARILENE LEÃO DO NASCIMENTO, no valor mensal
de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Parágrafo único. Aos beneficios concedidos por este artigo aplica-
se o disposto no parágrafo único do art. 1° da Lei nO11.642, de 26 de dezembro de 1991.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 20 de julho de 2004.

Deputado CÉ~'
PRESIDENTE

!
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LElN° 14.902. DE 29DEJULHODE2004.
AulDIIza a trans1_ de reanoa fi_
m no Iolal de R$ 1,300,000.00 (um mtlhlo e
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MARCaNI FERREIRA PERILLO JO!,IOR
lvena-de _

Joe6c.a--.
Glu_Veoci

pALAeio DO GOVERNO 00 ESTADO llI! 00lA8. em
Goltnla. '02 de + <102004. 11&'<18Ropúbuca,
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da
.

__ ~ nesta LeI_ do T..-o EtledUot. _ p<eVIaloona

••••• ela, _. do i>lenajamenlO • Deee!M>lVlmen1O.dotoçIo QDD -
200lI 2702 04 123,3004 2.057,03 (00) - APOIO As EN11DAOESPRIVADAS
8EMFINS LUCRATlVOS.elovlganla ~GereI elo_,

M.''''' Eota lei'" em vigor na _ de •••• publ_,

M 111 Aca o Chefe do Podl!M' Executivo auterizado a dos--

'tinar, _CO/lVêniOS a __ com •• ~""'-
financeiros no montante.de RS 1.300.000,00 (um mllhAo •• ~ mil reais)
és ...- fi1lo:llról>icasde aasis16ndo • PfOITlOÇÀo-.01__ no
_únlco. __ o disposto noarl '}!,

_ dnÇ(les nO Lei ri' 11,718. de 15 de
moIode 1992,

MARCaNJ FERREIRA PERILLO JÚNIOR
.lvan_d._
F_ Po'" Cupertinodo_

Art, 2' Pera "'- iJS 80 lllOOb_ das in'4>Ul6J1d8oe
•••• _nad ••••• __ tlcem~. __ • ir>-

. dlvl~, no ato de asalnatUr8 do conv6niD extgkto no fi 1., por parte dO

oeu.",prft9nt9nt9I0e0t. 00 _ ~ do ot_ das
~ do •••. 31 de Lei ~ 14.482. de 25 de julho de 2003 (IDO) •••••••••

çao dada pel0.-L 1.da lei ""14.638, cN 30dlt deZlImbrO de 2003.

• A AS8EMBLÉlA LEGISLATIVADO ESTADODE GOlAS,
nos ~ do art. 10 da ConItitUiçIo Estadual. dea'eb1 e eu sancionO a se-

gUinte Lei~

'M21,(",)

I _ exerCido de trIIbaIho em ~. lnsaIubrea nas
._ de socnilIrIe da S81lde. ecImII doO _ de
__ .,.,_doT_.

Empnlgo. _ e peIOllIlÇlIO'do llf8IIIIC8ÇIopmlstlI
no ert. 181 da Lei ri' 10,480. de 22 de ~ d,'988;

11-(",)

! l' .,.ufIc9çêO a que •• '"'""' ° _ I • _ llOlI
.....,.,.- de 40"4 (qulllOnt9.'por _I. 2O'l6 (vb1I9por
oerto) e 10% (dei. por cotIlO)-.o_do_
_."""","",,~do_eloT_e
""-11llO __ .m6doe_~

.• 2' 00 ...- _ no HospIIaI de o..m-te
__ Moila...-. pIItIcaÇIo ele

quo_o_lno..-.o'" 3OlI>~ por'**')
sobte o_do carvo-,

'. 3' É vedada • ~'dó _ pmi8lO no """'"_lIIIlgoo :

I _ 800 qII8IIrOSda Sea\ltIJI18 da8allda.' quanto ••
d'-'" noindoO I. nos" l'e 2';
11_ 80 quedn> de lol8ÇIo da SUpertn\encIInd da lIIg11AncIa
SaniIl\riae-.no_80cI1IpoIlono_(l'(NR)

M '}! Elola lei entra em 'I\gOr na _ da lU8 pubIiceÇ6O.
re/roioglndo.porém. ao ••••• _ a l' de junho de 2004,

PAlÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOlAs •• m
GoI4nIa. 2t:l ele ~ do 2004. l1S'de ~

M l' O e •. 21. de lei ri' 11,718, de 15 de maio de 1992,
paIS8 a vigorar com as __ 1litoreç6ase_o

A ASSEMBLÉIALEc.LATlVA DO ESTADO DE 00lÁlI,
ROI lermoa do art. 10 da COnstitUiçio Estadual. decretll • eu sancionO li

~Lei:

pALACIo DO OOVERHO DO ESTADO.DE GOlAs •• m
de ~ dO 2004, 11&- da República.

MARCOHIFERREIRAPEIlIUO JONlOR
IVanSoares de Gow6a
José Cao1o>8iquolre
GIUSeppe Vooci

LEl N° 14.900, DE 29 DEJULHODE 2004.

LElN"14.899, DE 29 DE JULHO DE 2004.

A ASSEMBLáA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da COnstitUiçAoEstadual, deeret8 e eu sanciono a

Mguinlalei:
M. 11101Inc1ac.I.l1doart.1Pda Leirf1'14.681, de 16d.

janeiro de 2004. _em a ter a seguinte AldaçAo:

'M.f1'",,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,"''''''''''''''''''''''''''''''''''''

AutoriZaBdestlneçlo de rectmIO!I finenc:eiroano va-
IO<de R$ 150,000.00 (•••••• _ mll••• lo)ê
Fod9nlçlIo A4JMIca de _ - FAGO • de outros
p_o, , '

t Diário Oficial

LElN"1g,ªªª.Q.E 29 DE JULHO DE 2004 •
." ecnoed8 pans6e1 especiais •• Siiihora. CA--

ClLDA SOARES DOURADO e i.wm.eNE
(\ (J6' LEAo DO NA&ÇlMENTO,noo - que men-
t. cIona,

11 _ no O~ d. S&guIidad9 _I. em R$
2.110.231.000.00 (doia bilh6ea. certo 8 de~ "inilh6el,
duZentOS e trinta e ~ mil mia): (NR)

PAI.ÁClO DO OOVERHODO ESTADO DE QOlÁS, em
Goitnle,.29.. ~ dem..ll&'daROJ)ÚbllCa,

MARCONIFERREIRAPERl\,LO JON1OR
tvan soar. de Gouvta
José Car10sSiqueira
GIU$9pIl9Veoci

ModifiCII a redeÇAO doIlnelsos 1 e l1.dO 8n. fi da
Let rP 14.681. dé 16 de janeiro de 2004.'

Art. '}! Es1a LeÍ onlra ••• Irigorna dela <lo•••• ~.

"~indO tieua efeitos lI!I1° de JtIneiro de 2004.

I -"no OrçamentO Fiscal, em R$ 6.901.594.000.00 (selI
bi1h6el, ncMtCI~ • um rnfIh6n, qutment.os e noventa e

quatro mil reala);

A ASSEM8LhA LEGlSLATlVADO ESTADO DE GOlAs.
nos tennoI do 1111.10 da ConaUtulçAo &tackJill. cIecf'eta e eu 1IIl'lClono. MgUinte

leI: .
Art. 10 Fica o 0Mfe do Poder ExeaAivo auIOóZ8dO 8 deSt~

nar, medillnte corwtnio a 881"c:eIetlf8dO com. entI~ beI1efIdjria. 81mportAn-.
d. de R$ 150,'(100,00 (cento • clnqOonlamil "'"") • FedOroçAoAqullllca de
Golés _ FAGD, inserlla no CNPJiMF sob ° ri' 02,599.42110001-06. penI fazar
lac:9és _ de aIl•••• _ goianoOpartICl~ dOSJogos OIlIJ1li-
oos de AIh8n8S. na GréCIa. oe 2004.

M 2' Pera _ jus so _ do _ fl..-

previsto no ar\. 'I' • F-.çêo AIJAlI/C8de GoIiIs - FAGP COlTJ'IOY'l'ê,no &lO
da 1llseinaU'a do convêniO, • lUa c:ondíçIo de enüdad8 eaportiv8 constituldlll8m
f1nelidede Iuc:t8ttva, em atendimento' exig6ncia do ert. 31 da Lei ~ 14.492, di
2S d. julho de 2003 (LDO),na redeçAo deda pelo ar\. l' de Lei ri' , 4,838, de 30
de dliumbro do 2003.

AIt. ~ O l'8QIf'jO ~ ~o 80 atendimentO da
~ _ por _ Lei _ré do TOOOUlOe.tacNoI, ......- """ ••••••
""""" na do!"çIo ~ 5201 - 27811 1051 2,230. GnIpo 03, _ 00.
di>vigonloo.-w GenlI do_

Ar\.'" EotoLei ••••• em Irigorna date de •••• publlcoç6o.

pALAC10, .DfLv..GllVUHO DO I!lITADODE GOlAs. em
GoI_. 2'3 d. r'" do 2004, 11&'deReplblICa,

MARCON1FERREIRAPERl.LO JONIOR
_ SoareS ••• GouvIo
Josêe-too_
.DIu_Vocd

A AB&EMBLáA LEGISlATIVA DO ESTADO DE 00lA8.
nos tenTl()l. d:O.rt. 10 da ConIf;ituiçAo E8taduld. dec:n\B • eu sanciono 8 se-

guinte Lei:

1 _ CAClLDA SOARES DOURADO. no vaIO<mensal de
R$800,OO (__ io);

\I _ MARlLENELEAo DO NASCIMENTO:rio valo<men-

sal ,,. R$ 1,200.00 (um niI. duzenIos 199i'),
P..mgmo únicO, _ bOnefI por este_

, gOaplrce.e o dispostO no prigrafo único do art. 111da Lei ~ 11.642, de 26 de

'_"'991,

ASSINATURA NUAL
PAGAMENTOPARCELADO

1 X I • RS
1 X 1!JO,IlIl. RS
1 X • RS

ASSINATlJIlASEMESTRAL '
PAGAMENTOPARCELADO

1 X • RSI
lXI .RS140,oo
lXI -RS 00

ASSINATlJRAANUAL
PAGAMENTOÀ VISTA

RS
RS34000
RS

ASSIllATlJIlA SEMESTRAL
PAGAMENtO À VISTA

RSI75,OO
RSllO,IIO
RS

JOSÉ MIRANDA DE OUVE"~A
DIRETOR DE DNuLGAÇÀO

CÉUO CAMPOS FREITAS JÚNIOR
DIRETOR ADMINISTRATIVOE FINANCEIRO

VALTERLI JOSÉALVES
PRESIDENTE

ABADIA DIVINA UMA
DIRETORA DE JORNALISMO

e-mail:
diarlOS.PUbllcacao@agecom.go.gov.br

e~ail: imprensa.oficial@agecom.go.gov.br

EDIMILSON BARBOSA DE FARIA
DIRETOR DE OPERAÇAo

cll•••AGECOM
Imprensa Oficial do Estado de Goiás

Rádio Brasil Central AM/FM'
TV Brasil Central

Rua SC-1, nO299 - Parque Santa Cruz
CEP: 74.860-270

Fone: 201-7600 - Fax: 201-7623
Goiânia. Goiás

PREVISTO CUSTÓDIO DOS SANTOS
GERENTE DA IMPRENSA OACIAL

INFORMAÇÕES TÉCNICAS

VALORES .ABAIXO NAo INCLUEM A POSTAGEM

ESTADO DE GOIÁS

OBSERVA ÕES

DIRETORIA

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA.FEIRA DAS 07:00 AS 18 00 Horas

VENDASEXTERNAS: somente através de vendedores credenciados

1.O&orIgInaIssetlo~IIAGECOM~emnpaoo02(doIs) comlinhal
de ~ eo (sesserâ) mques. .

2.A$putlicac6es'nloserloleitasanlndoprazomlnimode 48 (quarentaeono) hcrasapóso
materiallerdactoentntdanaAGECOM.

3. Balanços, baAana!te& etabeln. pal'll efeID de diagrarnaçIoe eáIab. $friotl&érvado um
pertodode:~de12hDraS.

4. OaorigtnalllSMlod&vDMdos medl~soIicitaçiodll parteil1eress4ldanoprazorn{Dcmc:Jde
3O(binta)dias. Apásestadata serAolncinemdo&.

5.As~qu;nk:lasmatériallpUblicadassósedDacebsse~porescrllD816
10(~Qu"_'

aAapA3llclç6e5e~poderlo_feitplQsegulntnenctereQDs:

Matrtz: Rua SC-1. n- 299 .ParquesantaCNl- Fone: 201.7llOO
ArápoUS: Av.EI'l{f Patela,Z22.10' andar q. 1001.Fone:327.Q652
F6rUm:&- Mdar. Sala810. Fone: 210.2321

EXEMPLAR AVULSO """"""""""""""""""""""""""" R$ 1.00
EXEMPLAR AVULSO-EDlÇÃO ATRASADA """,,'" R$ 1.50

REGIAO

CAPITAL
lNTERlOR
OUTROS ESTADOS

REG O

CAPi1'ÃL
INTERIOR
OlJ'l1l0S ESTAIlOS

" ..' .........•.,:''';''

mailto:diarlOS.PUbllcacao@agecom.go.gov.br
mailto:imprensa.oficial@agecom.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Goiânia, 5 de agosto de 2004

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua
tramitação no sistema de protocolo.
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